
 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
   Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Departamento de Suprimentos 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS -  027-SMAGP/2026 

 
PROCESSO DE COMPRAS:  048/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO:  053/2026 
 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE BÁSICO) E TIPO D ( 
SUPORTE AVANÇADO- UTI MÒVEL) PARA  ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DURANTE EVENTOS 
TEMPORÁRIOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 

● CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
● FORMA DE FORNECIMENTO: DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA  
 
● MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  
 
● DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 
1.​  HORÁRIO FINAL PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia  25/05/2026, às 8h. 
 
 
2.​  INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 25/05/2026, às 8h30min. 

 
 

3.​ LOCAL: Portal de Compras Públicas -   www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
 
● SITE PARA CONSULTAS: www.portaldecompraspublicas.com.br  e  
www.pocosdecaldas.mg.gov.br. 

● PREGOEIRO E TELEFONE PARA CONTATO:   Ana Marli Rodrigues, (35) 3697-5127 

●​ Os pedidos de esclarecimentos, impugnações ou qualquer tipo de contato ou solicitação 
deverão ser feitos exclusivamente na própria plataforma de disputa. 

● As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município de Poços de Caldas/MG para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

02.18.01.13.122.0401.2874.3.3.90.39.00 - 1254 (fonte 1.500), 02.18.02.13.392.1301.2148. 3.3.90.39.00 - 
1283 (fonte 1.500), 02.18.02.13.392.1301.2946.3.3.90.39.00 – 1300 (fonte 1.500), 
02.10.03.23.695.2302.2185.3.3.90.39.00 – 666 (fonte 1.501), 02.10.04.23.695.2302.2185.3.3.90.39.00– 
683 (fonte 1.500), 02.13.03.22.661.2001.2621.3.3.90.39.00 – 1026 (fonte 1.500), 
02.13.02.20.608.2001.2619.3.3.90.39.00 – 996 (fonte 1.500), 02.11.03.27.812.2701.2208 3.3.90.39.00 – 
708 (fonte 1.500), 02.11.03.27.812.2701.2210 3.3.90.39.00 – 716 (fonte 1.500), 
02.11.03.27.812.2701.2209 3.3.90.39.00 – 714 (fonte 1.500), e  02.11.04.27.812.2701.2497.3.3.90.39.00 - 
726 (fonte 1.501) 
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1. DO PREÂMBULO  
 

1.1. O MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, através do Departamento de Suprimentos, situado no Centro 

Administrativo Sebastião Navarro Vieira Filho - Av. Mansur Frayha - 1677, Bairro Bortolan, CEP: 

37704-355, na cidade de Poços de Caldas/MG, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETO MUNICIPAL nº 14.486, de 19 de março 
de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
1.2.1. O pregoeiro, é o agente público designado pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes 

atribuições: coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; receber, examinar e decidir as 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos; iniciar e conduzir a sessão pública 

da licitação; receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; receber e 

examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às condições de habilitação; 

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão 

pública e o envio de lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa 

competitiva dos lances e propostas; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 

vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente;  proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 

os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar o vencedor do 

certame; negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; encaminhar o 

processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades competentes para a 

homologação e contratação;  propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade;  
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2. DO CREDENCIAMENTO. 

 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
3.1.1. Poderão participar os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.3. Ser cadastrado no Município de Poços de Caldas, através do CRC (Certificado de Registro 

Cadastral) 
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3.2.. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.4.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.5.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 
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3.5.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e a 

declaração constante no Anexo III do Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.1.1.  Alternativamente, os licitantes serão dispensados de anexar a proposta exigidos no subitem 4.1., 

desde que informem, em campo próprio da plataforma de disputa, os dados da sua proposta, identificando 

objetivamente o produto/serviço ofertado, e a marca/modelo. 

4.2. Somente serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico/Termo de 

Referência que contenham assinatura eletrônica 

4.2.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art.3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os dados em 

formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e 

que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriado para os 

atos previstos na referida Lei. 
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4.2.2. A assinatura eletrônica  por pessoas física ou jurídica, mediante certificado digital, será verificada por 

meio de análise do painel de assinaturas  dos documentos assinados. As assinaturas digitais podem ser 

realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo assinador SERPRO, disponível gratuitamente; 

4.2.3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas reprográficas, 

entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros 

documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizadas, serão desclassificados e/ou inabilitados. 

4.2.4. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o(a) Pregoeiro(a), obrigatoriamente, efetuará  a 

verificação dos documentos cuja emissão tenha sido realizada via internet, mediante conferência destes 

documentos nos respectivos sites emissores 

4.3. O envio da proposta e declaração, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, devendo o arquivo ser enviado na extensão .ZIP ou no 

formato PDF individualmente. A empresa deve identificar os documentos exigidos com o respectivo 

número do subitem, conforme constante neste Edital. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 
4.9. Caso não seja possível a conferência da autenticidade, por ser tratar de documento, emitido 

exclusivamente na via física, o Pregoeiro(a) concederá prazo de 1 (um) dia útil a partir da convocação para 

que o licitante comprove a postagem do referido documento, sob pena de inabilitação. 

 

5- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
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5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca/modelo de cada item ofertado; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 ( cento e vinte) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3. No ato de lançamento das propostas no sistema eletrônico, os proponentes não poderão se identificar 

ou indicar qualquer informação que permita sua identificação, sob risco de desclassificação. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.6.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. No modo 

de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

6.12.1. Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

6.12.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.12.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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6.12.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições previstas no Edital, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

6.12.4 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade 

6.12.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 6.12.2.. e 6.12.3., haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 6.12.4. deste Edital.  

6.12.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 6.12.5.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

automaticamente entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.23. No caso de empate, será aplicado o disposto na Lei Complementar Municipal nº 110, de 2010, e suas 

alterações. 

6.24. Se, após o exercício da preferência de que trata o subitem anterior, esteja configurado empate em 

primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova 

proposta fechada. 

6.25. Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

6.25.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente deverão 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja sistema de avaliação instituído; 

6.25.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho; 

6.25.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

6.26. Caso a regra prevista no subitem 6.25 não solucione o empate, será dada preferência, 

sucessivamente, a: 

6.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.26.2. empresas brasileiras; 

6.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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6.27. Caso a regra prevista no subitem 6.26 não solucione o empate, será realizado sorteio. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, constatado que o valor está acima do 

estimado, o Pregoeiro poderá encaminhar no prazo de até 20 (vinte) minutos, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. Caso a empresa não se manifeste neste 

prazo, será considerada como recusa da contraproposta e, como consequência, a proposta será 

desclassificada, convocando-se a próxima colocada. 

6.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.2.  O(s) item(ns) considerado(s) individualmente, devem ter seu(s) valor(es) menor(es) ou igual(is) ao(s) 

estimado(s) pela Administração, o(s) qual(is) encontra(m)-se agregado(s) aos autos deste processo 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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8. DA HABILITAÇÃO. 
 

8.1.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou CRC. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

8.7.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.8. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 

totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
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8.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de até 30 (trinta) minutos sob pena de inabilitação. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.13.. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

8.14.1. As certidões e os demais documentos exigidos deverão ter sido expedidos a menos de 60 

(sessenta) dias da data marcada para a abertura da licitação, salvo aqueles que já possuírem validade 

expressa fixada por lei, podendo ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticado por cartório competente. 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

8.17 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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8.17.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.17.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.17.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.17.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.17.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.17.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.17.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.18. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
8.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Objeto (FGTS); 

8.18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
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8.18.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através de certidão de regularidade fiscal relativa 

aos tributos estaduais, emitidos pelo órgão competente da administração fazendária do Estado onde a 

empresa for sediada.; 

8.18.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.18.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
8.19 .HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
8.19.1.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
8.19.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.19.3. Será permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais será 

exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos no edital.  

8.20 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.20.1. Caso haja qualificação técnica, será exigida no termo de referência e será ANEXADA com a 

HABILITAÇÃO os documentos exigidos. Caso a empresa não anexe a qualificação técnica quando exigida 

no anexo I-Termo de Referência,  será inabilitada. 

8.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

8.21.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

8.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

 

9- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 30 (trinta) 
minutos a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada digitalmente pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a CONTRATADA 

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 
 

10- DOS RECURSOS.  
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.   

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 .na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

11.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará e homologará a licitação. 

 

12- DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e contrato de prestação de serviço. 

 

13- DO PAGAMENTO. 
 

13.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no 

Contrato. 

 

15-  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Decreto Municipal nº 14.065, de 15 de agosto de 2022. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES​  

 

16.1.Aplicam-se, com relação às sanções administrativas, as normas contidas no CAPÍTULO XIV – DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do Decreto Municipal nº 14.486, de 19 de Março de 2024, além das 

seguintes disposições: 

16.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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16.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

16.2.2.1.Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

16.2.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

16.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

16.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

16.2.5. Fraudar a licitação; 

16.2.6.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.2.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o devido 

processo legal, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

16.3.1. Advertência; 

16.3.2.Multa; 

16.3.3.Impedimento de licitar e contratar e 

16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.2.1., 16.2.2. e 16.2.3, a multa será de 10% do valor total 
do contrato/ata de registro de preços. 
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16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.2.4, 16.2.5, 16.2.6, 16.2.7 e 16.2.8, a multa será de 30% 
do valor total do contrato/ata de registro de preços. 
16.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6.Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

16.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso. 

16.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

16.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.10.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.11.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 16.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

17.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
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Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

17.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

17.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 

o Edital). 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
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entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.13 A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 

a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

18.14. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato, observadas as disposições do § 2º do artigo 
148 da Lei nº 14.133/2021. 
18.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.16.  É facultado à Pregoeira, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.17. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
18.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO  

ANEXO III-a  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

ANEXO VI – MINUTA DE REQUERIMENTO E PLANILHA DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO  

ANEXO VII – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

  

 

Poços de Caldas, na data da última assinatura eletrônica 

 

 

  
    Assessoria Jurídica- D.S. 

 

 

 

Alexander Nicolas Dannias 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- OBJETIVO. 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE BÁSICO) E TIPO D ( SUPORTE 
AVANÇADO- UTI MÒVEL) PARA  ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DURANTE EVENTOS 
TEMPORÁRIOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital.  

2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DESCRIÇÃO DO ITEM 
 

  
ITEM 01: PARTICIPAÇÃO AMPLA 
 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANT  
 

EMB. 

01 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA (Ambulância Tipo B (Suporte 
Básico) - Veículo automotor equipado para atendimento pré-hospitalar de 
baixa e média complexidade, com suporte básico de vida. Deve contar 
com: Condutor socorrista habilitado; Técnico de enfermagem capacitado; 
Maca, kit de primeiros socorros, oxigênio, materiais de imobilização e 
demais insumos básicos para atendimento emergencial; Equipamentos 
necessários para transporte seguro do paciente até unidade de saúde; 
Veículo em conformidade com normas de segurança e sanitárias vigentes. 
Os dados gerais, especificações técnicas, administrativas e fiscais da 
contratação encontram-se devidamente descritos no Termo de Referência 
que acompanha o presente processo, elaborado em conformidade com a 
legislação vigente e fundamentado no levantamento de mercado 
realizado.)  

909 HR 

 
ITEM 02: PARTICIPAÇÃO AMPLA 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO QUANT  
 

EMB. 

01 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA (Ambulância Tipo D (Suporte 
Avançado – UTI Móvel) - Veículo automotor equipado para atendimento pré 
hospitalar de alta complexidade, com suporte avançado de vida. Deve 
contar com: Médico, enfermeiro e condutor socorristas habilitadas; 
Equipamentos avançados de monitoramento cardíaco, ventilação mecânica, 
desfibrilador, oxigênio e medicamentos de emergência; Maca, materiais de 
imobilização e insumos necessários para atendimento crítico e transporte 
seguro do paciente; Veículo em conformidade com normas de segurança e 
sanitárias vigentes, garantindo suporte completo durante o transporte até 
unidade hospitalar. Os dados gerais, especificações técnicas, 
administrativas e fiscais da contratação encontram-se devidamente 
descritos no Termo de Referência que acompanha o presente processo, 
elaborado em conformidade com a legislação vigente e fundamentado no 
levantamento de mercado realizado.)  

652 HR 

 
 
3.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do PROCESSO DE COMPRAS:  048/2026. 
3.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
3.3.1.   Ambulância de Suporte Básico (Tipo B)  
3.3.1.1. Estrutura do Veículo  
a) Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco 
de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não 
classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o 
serviço de destino.  
b) Compartimento separado para paciente e equipe de saúde.  
c) Sistema de climatização e ventilação no compartimento do paciente.  
d) Iluminação interna adequada.  
e) Sinalização visual (giroflex) e sonora (sirenes) regulamentadas.  
f) Rádio comunicador e/ou telefone móvel para contato com a central de regulação.  
g) Extintor de incêndio em conformidade com a legislação vigente.  
h) As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações de salvamento deverão conter o material 
mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico 
seco de 0,8 Kg, fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com 
compartimento isolado para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 
metros cúbicos.  
3.3.1.2. Equipamentos obrigatórios  
a) Maca retrátil com rodas e sistema de fixação.  
b) Cadeiras de rodas e cadeira de transporte dobrável.  
c) Prancha longa para imobilização de coluna.  
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d) Pranchas curtas e imobilizadores de cabeça.  
e) Colares cervicais de diversos tamanhos.  
f) Dispositivo para oxigenoterapia: cilindro de oxigênio com manômetro, fluxômetro e umidificador.  
g) Máscaras de oxigênio adulto e pediátrica.  
h) Ressuscitador manual (Ambu) adulto, infantil e neonatal com máscaras. 
i) Aspirador portátil com sondas de aspiração.  
j) Desfibrilador externo automático (DEA).  
k) Esfigmomanômetro adulto e infantil.  
l) Estetoscópio adulto e infantil. 
m) Termômetro clínico digital.  
n) Oxímetro de pulso.  
o) Lanternas clínicas.  
3.3.1.3. Materiais e Insumos de Atendimento  
a) Luvas de procedimento descartáveis.  
b) Máscaras cirúrgicas e máscaras N95.  
c) Aventais descartáveis.  
d) Toucas e protetores faciais.  
e) Álcool 70% e antissépticos.  
f) Gazes estéreis e ataduras.  
g) Esparadrapo, fita microporosa e curativos adesivos.  
h) Seringas e agulhas de diversos calibres. 
 i) Solução fisiológica e cateteres venosos.  
j) Equipo de soro e equipos microgotas.  
k) Kits para parto emergencial.  
l) Kits para controle de hemorragia e imobilização.  
m) Material para limpeza e desinfecção da viatura.  
3.3.1.4. Equipe de Trabalho  
a) Motorista socorrista: habilitado categoria “D” ou superior, com curso de condução de veículos de 
emergência.  
b) Técnico de enfermagem: profissional habilitado, com registro ativo no COREN e capacitado em 
atendimento pré-hospitalar básico.  
3.3.1.5. Requisitos Operacionais  
a) Disponibilidade de operação durante todo o período contratado. 
b) Veículo e equipamentos em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva sob 
responsabilidade da contratada.  
c) Seguro do veículo e dos ocupantes.  
d) Substituição imediata do veículo em caso de pane ou impossibilidade de uso.  
3.3.1.6. Atendimento à Base Legal  
a) Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 – Dispõe sobre infrações à legislação sanitária federal e 
estabelece as respectivas sanções.  
b) Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 
de Urgência e Emergência.  
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c) NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde – Estabelece diretrizes 
básicas para a proteção da segurança e saúde dos trabalhadores de serviços de saúde.  
d) Veículos para Atendimento a Emergência Médica e Resgate – Define os requisitos de projeto, 
construção e desempenho para ambulâncias e veículos de resgate 
 
3.3.2.  Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D – UTI Móvel)  
3.3.2.1. Estrutura do Veículo  
a) Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto 
risco em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados 
médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários para esta função.  
b) Compartimento exclusivo para atendimento de pacientes, com espaço adequado para procedimentos 
médicos.  
c) Sistema de climatização e ventilação no compartimento do paciente. Iluminação interna adequada e 
direcionada para procedimentos.  
d) Tomadas elétricas (12V e 110V/220V) para funcionamento de equipamentos médico e) Sinalização 
visual (giroflex) e sonora (sirenes) regulamentadas.  
f) Sistema de comunicação (rádio e/ou telefone móvel).  
g) Extintor de incêndio em conformidade com a legislação vigente.  
3.3.2.2. Equipamentos Obrigatórios  
a) Maca retrátil com rodas e sistema de travamento.  
b) Cadeiras de transporte e cadeira de rodas dobrável.  
c) Prancha longa para imobilização de coluna.  
d) Colares cervicais de diversos tamanhos.  
e) Imobilizadores de cabeça e talas para membros.  
f) Oxigênio medicinal: cilindros fixos e portáteis, com manômetro, fluxômetro e umidificador.  
g) Ventilador mecânico portátil (adulto e pediátrico).  
h) Ressuscitador manual (Ambu) adulto, infantil e neonatal.  
i) Aspirador portátil de secreções elétrico e/ou a vácuo.  
j) Monitor multiparamétrico (pressão arterial, frequência cardíaca, oximetria e ECG).  
k) Cardioversor/desfibrilador manual com pás adulto/pediátrica e registro gráfico. 
l) Bomba de infusão peristáltica ou de seringa.  
m) Esfigmomanômetro adulto, infantil e neonatal.  
n) Estetoscópio adulto e infantil.  
o) Termômetro clínico digital.  
p) Oxímetro de pulso adulto e infantil.  
q) Laringoscópio adulto e infantil com lâminas de diversos tamanhos.  
r) Tubos endotraqueais de diferentes calibres, com cuff e sem cuff.  
s) Máscaras laríngeas de diferentes tamanhos. 
t) Material para acesso venoso periférico e central.  
u) Material para punção intra óssea.  
v) Kit para parto emergencial.  
x) Kits para controle de hemorragia e trauma.  
w) Desfibrilador externo automático (DEA)  
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3.3.2.3. Materiais e Insumos de Atendimento  
a) Luvas de procedimento e estéreis.  
b) Máscaras cirúrgicas e respiradores N95.  
c) Aventais, toucas e protetores faciais.  
d) Soluções antissépticas. e) Gazes, ataduras, compressas estéreis.  
f) Seringas e agulhas de diversos calibres.  
g) Cateteres periféricos e centrais.  
h) Equipos macro e microgotas.  
i) Soluções cristalóides (soro fisiológico, ringer lactato, glicose).  
j) Medicamentos de uso emergencial (lista conforme protocolos de APH).  
k) Material para intubação e ventilação avançada.  
l) Material para desinfecção e limpeza da viatura.  
3.3.2.4 Equipe de Trabalho  
a) Médico: habilitado, com registro ativo no CRM e capacitado em atendimento pré-hospitalar e 
emergências médicas.  
b) Enfermeiro: habilitado, com registro ativo no COREN e experiência em atendimento de urgência e 
emergência.  
c) Motorista socorrista: habilitado na categoria “D” ou superior, com curso de condução de veículos de 
emergência.  
3.3.2.5. Requisitos Operacionais  
a) Ambulância disponível durante todo o período contratado.  
b) Veículo e equipamentos em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva sob 
responsabilidade da contratada.  
c) Seguro do veículo e de todos os ocupantes.  
d) Substituição imediata do veículo em caso de pane ou impossibilidade de uso.  
e) Atendimento conforme protocolos do Ministério da Saúde, ANVISA e Corpo de Bombeiro .  
3.3.2.6. Atendimento à Base Legal  
a) Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 – Dispõe sobre infrações à legislação sanitária federal e 
estabelece as respectivas sanções.  
b) Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 
de Urgência e Emergência.  
c) NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde – Estabelece diretrizes 
básicas para a proteção da segurança e saúde dos trabalhadores de serviços de saúde.  
d) Veículos para Atendimento a Emergência Médica e Resgate– Define os requisitos de projeto, construção 
e desempenho para ambulâncias e veículos de resgate.  
3.3.3. Exigência para a Prestação dos Serviços (fase de execução):  
3.3.3.1 A empresa vencedora deverá apresentar, no início da execução contratual, a relação nominal da 
equipe técnica a ser disponibilizada, contendo:  
a). Médicos (para as ambulâncias Tipo D)  
b). Enfermeiros,  
c). Técnicos de enfermagem,  
d). Condutores socorristas,  
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e). Quando aplicável, deverá ser apresentada a comprovação de registro ativo nos respectivos Conselhos 
de Classe (CRM, COREN e CNH com curso específico para condutores de emergência).  
f). A relação da equipe poderá ser atualizada pela contratada durante a vigência do contrato, desde que 
mantidas as condições mínimas exigidas.  
 
3.4. Garantia do bem ou serviço  
Para a presente contratação de serviços de ambulâncias Tipo B (Suporte Básico) e Tipo D (Suporte 
Avançado – UTI Móvel), não será exigida garantia formal do bem ou serviço, ficando a responsabilidade do 
contratado limitada à adequada prestação dos serviços, conforme especificações técnicas e normas 
aplicáveis, garantindo veículos e equipamentos em perfeitas condições de operação durante todo o 
período contratual 
 
 
4.  DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1.  O Município de Poços de Caldas enviará via e-mail a Ordem de Serviço ou instrumento 
equivalente após o recebimento da R.E. – Requisição de Empenho, pela Secretaria requisitante. 
4.2.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

4.2.1. A contratada deverá disponibilizar as ambulâncias de acordo com a demanda das Secretarias 

solicitantes, mediante ordem de fornecimento encaminhada com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

úteis da realização do evento, contendo a indicação expressa do local, da data e do horário de início e 

término dos serviços, observando-se o cronograma prévio estabelecido, bem como eventuais solicitações 

emergenciais.Cada ambulância deverá estar em perfeito estado de conservação, com revisão mecânica 

atualizada e higienização adequada para o atendimento ao público.  

4.2.2. As equipes deverão apresentar-se devidamente uniformizadas e identificadas, encontrando-se em 

condições físicas e técnicas adequadas para o pleno exercício das atividades de atendimento 

pré-hospitalar.  

4.2.3. Equipe Técnica:  
4.2.3.1. Tipo B: condutor socorrista e técnico de enfermagem;  

4.2.3.2. Tipo D: condutor socorrista, enfermeiro e médico;  

4.2.3.3. Todos os profissionais deverão possuir registro em conselho de classe quando aplicável e cursos 

atualizados em suporte básico ou avançado de vida.  

4.2.4. Fiscalização e Comunicação:  
4.2.4.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor designado da Administração;  

4.2.4.2. O contratado deverá manter comunicação direta com a coordenação do evento e com a rede 

hospitalar local;  
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4.2.4.3. Ocorrências deverão ser registradas em ficha individual de atendimento e consolidadas em 

relatório final.  

4.2.5. Manutenção da Operacionalidade:  
4.2.5.1. Cabe ao contratado garantir o pleno funcionamento dos veículos e equipamentos durante todo o 

período de utilização; 

4.2.5.2. Em caso de pane, acidente ou falha técnica, o veículo deverá ser substituído imediatamente, sem 

interrupção do serviço;  

4.2.5.3. Todos os insumos deverão estar disponíveis em quantidade suficiente para o tempo de execução 

contratual.  

4.2.6. Encerramento da Atividade:  
4.2.6.1. Ao final de cada evento, deverá ser entregue relatório detalhado contendo número de 

atendimentos, tipos de ocorrências e encaminhamentos realizados;  

4.3 SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento definitivo do 

produto pela unidade de destino dos mesmos, mediante a apresentação dos documentos fiscais 

legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento. 

5.2. Os documentos exigidos para pagamento são: 

5.2.1. Certificado de Regularidade Fiscal - CRF do FGTS; 

5.2.2. Certidão de Regularidade Fiscal expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os tributos 

federais e à Divida Ativa da União por elas administrados; 

5.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº .5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.2.4. Nota Fiscal com discriminação do produto, marca e a quantidade efetivamente entregue. 

5.2.5. Se a empresa vencedora for do Município de Poços de Caldas, apresentar Certidão de Regularidade 

Fiscal Municipal. 

5.2.6. Outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham correlação com o serviço, 

devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos respectivos prazos de validade. 

5.2.7. As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverão apresentar, a cada 
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pagamento, declaração na forma de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 

5.2.8. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

5.2.9. Nos termos do Decreto Municipal nº 14.375, de 29/09/2023 ao efetuar o pagamento pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, o MUNICÍPIO deverá proceder a retenção do 

Imposto de Renda e proventos de Qualquer Natureza, com base na Instrução Normativa RBF nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012, com as alterações introduzidas pela IN RFB nº 2.345/2023. 

5.2.9.1. A forma e condições de retenção,bem como as hipóteses de execução de retenção, encontram-se 

disciplinadas no Decreto Municipal nº 14.375/2023. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO. 
 

6.1. São obrigações do Município: 

6.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Licitante vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Licitante vencedora, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Licitante vencedora no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Licitante vencedora 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Licitante vencedora, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
7.1. A Licitante vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
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execução do serviço e, ainda: 

7.2. Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o serviço 

com avarias ou defeitos; 

7.5. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
 
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. Os fiscais de contrato serão respectivamente:  

a) Secretaria Municipal de Turismo: Mitsuo Yoshioka- Matrícula 17615 e Luciana Almeida Bertozzi, – 

Matrícula 6795  

b) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Eduardo Vinhas Pereira – Matrícula 003053 e Deusdedit 

Rezende de Assis – Matrícula 19131  

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação: Alex Philippe Nunes Benites Alves – 

Matrícula 17.505  

d) Secretaria Municipal de Cultura: Raissa de Melo e Silva Ferreira – Matrícula 20524 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - 027-SMAGP/2026 -Val 

 
 33  de  67 



 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
   Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Departamento de Suprimentos 

 
9-  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 

9.  A(s) despesa(s) será(ão) vinculada(s) pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº (s): 
02.18.01.13.122.0401.2874.3.3.90.39.00 - 1254 (fonte 1.500), 02.18.02.13.392.1301.2148. 3.3.90.39.00 - 
1283 (fonte 1.500), 02.18.02.13.392.1301.2946.3.3.90.39.00 – 1300 (fonte 1.500), 
02.10.03.23.695.2302.2185.3.3.90.39.00 – 666 (fonte 1.501), 02.10.04.23.695.2302.2185.3.3.90.39.00– 
683 (fonte 1.500), 02.13.03.22.661.2001.2621.3.3.90.39.00 – 1026 (fonte 1.500), 
02.13.02.20.608.2001.2619.3.3.90.39.00 – 996 (fonte 1.500), 02.11.03.27.812.2701.2208 3.3.90.39.00 – 
708 (fonte 1.500), 02.11.03.27.812.2701.2210 3.3.90.39.00 – 716 (fonte 1.500), 
02.11.03.27.812.2701.2209 3.3.90.39.00 – 714 (fonte 1.500), e  02.11.04.27.812.2701.2497.3.3.90.39.00 - 
726 (fonte 1.501) , do exercício financeiro e dos exercícios subsequentes. 

 

10  - DO REAJUSTE 
 
10.1.  “O(s) preço(s) contratual(is) permanecerá (ão) fixo(s) e inalteradas) pelo período  de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o Decreto Municipal 

nº 14.065. somente após esse período poderá ser aplicado o reajuste, limitado ao menor índice entre o 

IPCA ( Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) e o INPC ( Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), vigente à época da revisão” 

 

11.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

11.1. Caso haja qualificação técnica, será exigida no termo de referência e será ANEXADA com a 

HABILITAÇÃO os documentos exigidos. Caso a empresa não anexe a qualificação técnica quando 

exigida será inabilitada: 

 
11.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando experiência anterior na prestação de serviços de atendimento pré-hospitalar com 

ambulâncias Tipo B e/ou Tipo D, em condições compatíveis com o objeto;  

11.1.2. Declaração de que possui estrutura operacional (veículos, equipamentos e pessoal qualificado) 

para atendimento da demanda, em conformidade com as normas da ANVISA, ABNT e Ministério da Saúde 

11.1.3. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO informando que, for vencedora do certame, 

apresentará a Equipe Técnica indicada até a data de assinatura do contrato. . ​
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
À  Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

Departamento de Suprimentos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - 027-SMAGP/2026 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.:                                                                            NIRE 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE:  
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO  QUANT.  VALOR DA 
HORA R$: 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.​     
TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1​ ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2​ VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 
3​ QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS/MG, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

4​ QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA OS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, AVALIADO, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
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LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III –  MODELO DE DECLARAÇÕES  

 
À 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

Departamento de Suprimentos 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS- 027-SMAGP/2026 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o nº ........................, com sede 

................................... (endereço completo), interessada (o) em participar do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 027-SMAGP/2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, declara 

que: 

A) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
B) Sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo à sua habilitação e que se obriga a comunicar a 

superveniência do mesmo; 

C) De pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

D) Declara que os produtos/serviços ofertados por esta empresa serão entregues/fornecidos de acordo 

com as exigências estabelecidas neste Instrumento Convocatório; 

E) Do não impedimento por parte do licitante de participar da licitação ou de contratar com a Administração 

Pública; 

F) De enquadramento como ME ou EPP ou Equiparado (PREENCHIDO SOMENTE POR ME OU EPP ou 
Equiparado); 
G) De que não possui, em seu quadro societário, servidor ou dirigente de órgão ou Entidade Contratante 

ou responsável pela licitação, nos termos do § 3º do art. 122 da Lei Federal nº 14133/21. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

H) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Poços de Caldas,.......... de .................. de 2026. 

 

 

___________________________ 

Representante Legal 

(assinatura/nome/RG) 
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ANEXO III –A – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - 027-SMAGP/2026 

PROCESSO DE COMPRAS Nº  048/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  R$ 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A R$ 4.800.000,00, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
●​ ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
●​ A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

Poços de Caldas _____ de _____________ de 2026  
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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  ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____-SMAGP/2026 

     PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n°027-SMAGP/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  053/2026 

 

MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, CNPJ nº 18.629.840/0001-83, com sede no situado no Centro 

Administrativo Sebastião Navarro Vieira Filho - Av. Mansur Frayha - 1677, Bairro Bortolan, 

CEP: 37704-355, na cidade de Poços de Caldas/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Cultura, Sr. Luiz Fernando Gonçalves, na forma regimental e em conformidade com o resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 027-SMAGP/2026, devidamente homologado 

na data de  _______, nos autos do PROCESSO DE COMPRAS Nº  048/2026, resolve, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETO MUNICIPAL nº 14.486, de 19 de março de 2024 e 

legislação em vigor, REGISTRAR OS PREÇOS em conformidade com o referido Pregão, propostas, e 

condições a seguir. 

 

FORNECEDORA: 
______________________, com inscrição no CNPJ sob o nº ______________________, com sede na 

Rua ________________, n° ______, Bairro ________ ___, CEP. ____________, em ________________ – 

________, neste ato, representada pelo Sr. _______________, brasileiro(a), __________(estado civil), 

profissão __________________, portador do RG _______________ e CPF __________________, 

residente e domiciliado na Rua _______________, n° _________, Bairro ___________, CEP 

_____________, ____________(cidade), ___________ (Estado). 

 
 
 

 DO OBJETO  -  

 

1- A presente ata tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS visando a futura CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE BÁSICO) E TIPO D ( SUPORTE AVANÇADO- UTI 
MÒVEL) PARA  ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DURANTE EVENTOS TEMPORÁRIOS 
PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA da 
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Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, conforme especificações técnicas contidas no Anexo I, PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.027-SMAGP/2026 e proposta comercial. 

2- . Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

DA HORA  R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

     

TOTAL POR EXTENSO:   

 

 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

 

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este 

indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que esta prestação não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

Procederem à assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  

 

 VIGÊNCIA. 
 

O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

observado o disposto nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETO MUNICIPAL nº 
14.486, de 19 de março de 2024, admitida a sua prorrogação 
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  DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

 
 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE BÁSICO) E TIPO D ( SUPORTE 
AVANÇADO- UTI MÒVEL) PARA  ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DURANTE EVENTOS 
TEMPORÁRIOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

 

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

  
1.  O Município de Poços de Caldas enviará via e-mail a Ordem de Serviço ou instrumento 
equivalente após o recebimento da R.E. – Requisição de Empenho, pela Secretaria requisitante. 
2.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

2.1. A contratada deverá disponibilizar as ambulâncias de acordo com a demanda das Secretarias 

solicitantes, mediante ordem de fornecimento encaminhada com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

úteis da realização do evento, contendo a indicação expressa do local, da data e do horário de início e 

término dos serviços, observando-se o cronograma prévio estabelecido, bem como eventuais solicitações 

emergenciais.Cada ambulância deverá estar em perfeito estado de conservação, com revisão mecânica 

atualizada e higienização adequada para o atendimento ao público.  

2.2. As equipes deverão apresentar-se devidamente uniformizadas e identificadas, encontrando-se em 

condições físicas e técnicas adequadas para o pleno exercício das atividades de atendimento 

pré-hospitalar.  

2.3. Equipe Técnica:  

2.3.1. Tipo B: condutor socorrista e técnico de enfermagem; 2.3.3. Todos os profissionais deverão possuir 

registro em conselho de classe quando aplicável e cursos  

2.3.2. Tipo D: condutor socorrista, enfermeiro e médico;  

atualizados em suporte básico ou avançado de vida.  

2.4. Fiscalização e Comunicação:  

2.4.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor designado da Administração;  

2.4.2. O contratado deverá manter comunicação direta com a coordenação do evento e com a rede 

hospitalar local;  

2.4.3. Ocorrências deverão ser registradas em ficha individual de atendimento e consolidadas em relatório 

final.  

2.5. Manutenção da Operacionalidade:  
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2.5.1. Cabe ao contratado garantir o pleno funcionamento dos veículos e equipamentos durante todo o 

período de utilização; 

2.5.2. Em caso de pane, acidente ou falha técnica, o veículo deverá ser substituído imediatamente, sem 

interrupção do serviço;  

2.5.3. Todos os insumos deverão estar disponíveis em quantidade suficiente para o tempo de execução 

contratual.  

2.6. Encerramento da Atividade:  

2.6.1. Ao final de cada evento, deverá ser entregue relatório detalhado contendo número de atendimentos, 

tipos de ocorrências e encaminhamentos realizados;  

 3  SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.  REQUISITOS DAS AMBULÂNCIAS 
4.1.   Ambulância de Suporte Básico (Tipo B)  
4.1.1. Estrutura do Veículo  
a) Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco 
de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não 
classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o 
serviço de destino.  
b) Compartimento separado para paciente e equipe de saúde.  
c) Sistema de climatização e ventilação no compartimento do paciente.  
d) Iluminação interna adequada.  
e) Sinalização visual (giroflex) e sonora (sirenes) regulamentadas.  
f) Rádio comunicador e/ou telefone móvel para contato com a central de regulação.  
g) Extintor de incêndio em conformidade com a legislação vigente.  
h) As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações de salvamento deverão conter o material 
mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico 
seco de 0,8 Kg, fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com 
compartimento isolado para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 
metros cúbicos.  
4.1.2. Equipamentos obrigatórios  
a) Maca retrátil com rodas e sistema de fixação.  
b) Cadeiras de rodas e cadeira de transporte dobrável.  
c) Prancha longa para imobilização de coluna.  
d) Pranchas curtas e imobilizadores de cabeça.  
e) Colares cervicais de diversos tamanhos.  
f) Dispositivo para oxigenoterapia: cilindro de oxigênio com manômetro, fluxômetro e umidificador.  
g) Máscaras de oxigênio adulto e pediátrica.  
h) Ressuscitador manual (Ambu) adulto, infantil e neonatal com máscaras. 
i) Aspirador portátil com sondas de aspiração.  
j) Desfibrilador externo automático (DEA).  
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k) Esfigmomanômetro adulto e infantil.  
l) Estetoscópio adulto e infantil. 
m) Termômetro clínico digital.  
n) Oxímetro de pulso.  
o) Lanternas clínicas.  
4.1.3. Materiais e Insumos de Atendimento  
a) Luvas de procedimento descartáveis.  
b) Máscaras cirúrgicas e máscaras N95.  
c) Aventais descartáveis.  
d) Toucas e protetores faciais.  
e) Álcool 70% e antissépticos.  
f) Gazes estéreis e ataduras.  
g) Esparadrapo, fita microporosa e curativos adesivos.  
h) Seringas e agulhas de diversos calibres. 
 i) Solução fisiológica e cateteres venosos.  
j) Equipo de soro e equipos microgotas.  
k) Kits para parto emergencial.  
l) Kits para controle de hemorragia e imobilização.  
m) Material para limpeza e desinfecção da viatura.  
4.1.4. Equipe de Trabalho  
a) Motorista socorrista: habilitado categoria “D” ou superior, com curso de condução de veículos de 
emergência.  
b) Técnico de enfermagem: profissional habilitado, com registro ativo no COREN e capacitado em 
atendimento pré-hospitalar básico.  
4.1.5. Requisitos Operacionais  
a) Disponibilidade de operação durante todo o período contratado. 
b) Veículo e equipamentos em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva sob 
responsabilidade da contratada.  
c) Seguro do veículo e dos ocupantes.  
d) Substituição imediata do veículo em caso de pane ou impossibilidade de uso.  
4.1.6. Atendimento à Base Legal  
a) Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 – Dispõe sobre infrações à legislação sanitária federal e 
estabelece as respectivas sanções.  
b) Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 
de Urgência e Emergência.  
c) NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde – Estabelece diretrizes 
básicas para a proteção da segurança e saúde dos trabalhadores de serviços de saúde.  
d) Veículos para Atendimento a Emergência Médica e Resgate – Define os requisitos de projeto, 
construção e desempenho para ambulâncias e veículos de resgate 
 
4.2.  Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D – UTI Móvel)  
4.2.1. Estrutura do Veículo  
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a) Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto 
risco em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados 
médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários para esta função.  
b) Compartimento exclusivo para atendimento de pacientes, com espaço adequado para procedimentos 
médicos.  
c) Sistema de climatização e ventilação no compartimento do paciente. Iluminação interna adequada e 
direcionada para procedimentos.  
d) Tomadas elétricas (12V e 110V/220V) para funcionamento de equipamentos médico e) Sinalização 
visual (giroflex) e sonora (sirenes) regulamentadas.  
f) Sistema de comunicação (rádio e/ou telefone móvel).  
g) Extintor de incêndio em conformidade com a legislação vigente.  
4.2.2. Equipamentos Obrigatórios  
a) Maca retrátil com rodas e sistema de travamento.  
b) Cadeiras de transporte e cadeira de rodas dobrável.  
c) Prancha longa para imobilização de coluna.  
d) Colares cervicais de diversos tamanhos.  
e) Imobilizadores de cabeça e talas para membros.  
f) Oxigênio medicinal: cilindros fixos e portáteis, com manômetro, fluxômetro e umidificador.  
g) Ventilador mecânico portátil (adulto e pediátrico).  
h) Ressuscitador manual (Ambu) adulto, infantil e neonatal.  
i) Aspirador portátil de secreções elétrico e/ou a vácuo.  
j) Monitor multiparamétrico (pressão arterial, frequência cardíaca, oximetria e ECG).  
k) Cardioversor/desfibrilador manual com pás adulto/pediátrica e registro gráfico. 
l) Bomba de infusão peristáltica ou de seringa.  
m) Esfigmomanômetro adulto, infantil e neonatal.  
n) Estetoscópio adulto e infantil.  
o) Termômetro clínico digital.  
p) Oxímetro de pulso adulto e infantil.  
q) Laringoscópio adulto e infantil com lâminas de diversos tamanhos.  
r) Tubos endotraqueais de diferentes calibres, com cuff e sem cuff.  
s) Máscaras laríngeas de diferentes tamanhos. 
t) Material para acesso venoso periférico e central.  
u) Material para punção intra óssea.  
v) Kit para parto emergencial.  
x) Kits para controle de hemorragia e trauma.  
w) Desfibrilador externo automático (DEA)  
4.2.3. Materiais e Insumos de Atendimento  
a) Luvas de procedimento e estéreis.  
b) Máscaras cirúrgicas e respiradores N95.  
c) Aventais, toucas e protetores faciais.  
d) Soluções antissépticas. e) Gazes, ataduras, compressas estéreis.  
f) Seringas e agulhas de diversos calibres.  
g) Cateteres periféricos e centrais.  
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h) Equipos macro e microgotas.  
i) Soluções cristalóides (soro fisiológico, ringer lactato, glicose).  
j) Medicamentos de uso emergencial (lista conforme protocolos de APH).  
k) Material para intubação e ventilação avançada.  
l) Material para desinfecção e limpeza da viatura.  
4.2.4 Equipe de Trabalho  
a) Médico: habilitado, com registro ativo no CRM e capacitado em atendimento pré-hospitalar e 
emergências médicas.  
b) Enfermeiro: habilitado, com registro ativo no COREN e experiência em atendimento de urgência e 
emergência.  
c) Motorista socorrista: habilitado na categoria “D” ou superior, com curso de condução de veículos de 
emergência.  
4.2.5. Requisitos Operacionais  
a) Ambulância disponível durante todo o período contratado.  
b) Veículo e equipamentos em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva sob 
responsabilidade da contratada.  
c) Seguro do veículo e de todos os ocupantes.  
d) Substituição imediata do veículo em caso de pane ou impossibilidade de uso.  
e) Atendimento conforme protocolos do Ministério da Saúde, ANVISA e Corpo de Bombeiro .  
4.2.6. Atendimento à Base Legal  
a) Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 – Dispõe sobre infrações à legislação sanitária federal e 
estabelece as respectivas sanções.  
b) Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 
de Urgência e Emergência.  
c) NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde – Estabelece diretrizes 
básicas para a proteção da segurança e saúde dos trabalhadores de serviços de saúde.  
d) Veículos para Atendimento a Emergência Médica e Resgate– Define os requisitos de projeto, construção 
e desempenho para ambulâncias e veículos de resgate.  
4.3. Exigência para a Prestação dos Serviços (fase de execução):  
4.3.1 A empresa vencedora deverá apresentar, no início da execução contratual, a relação nominal da 
equipe técnica a ser disponibilizada, contendo:  
a). Médicos (para as ambulâncias Tipo D)  
b). Enfermeiros,  
c). Técnicos de enfermagem,  
d). Condutores socorristas,  
e). Quando aplicável, deverá ser apresentada a comprovação de registro ativo nos respectivos Conselhos 
de Classe (CRM, COREN e CNH com curso específico para condutores de emergência).  
f). A relação da equipe poderá ser atualizada pela contratada durante a vigência do contrato, desde que 
mantidas as condições mínimas exigidas   
 
4.4. Garantia do bem ou serviço Para a presente contratação de serviços de ambulâncias Tipo B (Suporte 
Básico) e Tipo D (Suporte Avançado – UTI Móvel), não será exigida garantia formal do bem ou serviço, 
ficando a responsabilidade do contratado limitada à adequada prestação dos serviços, conforme 
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especificações técnicas e normas aplicáveis, garantindo veículos e equipamentos em perfeitas condições 
de operação durante todo o período contratual 
 

 
PREÇO REGISTRADO: 

 
O valor total da presente ATA de registro de preços é de R$ ............ (............…) e o valor total é de R$ 
............ (............…) . 

 
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total registrado de cada item nos 

instrumentos derivados da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, DECRETO MUNICIPAL nº 14.486, de 19 de março de 2024.  

 
Poços de Caldas, na data da última assinatura eletrônica 

 
 

 
Secretário Municipal de Cultura 

 Luiz Fernando Gonçalves    
         
 
 

DETENTOR 
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ANEXO V –  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______-SMAGP/2026  

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA TIPO B (SUPORTE 
BÁSICO) E TIPO D ( SUPORTE AVANÇADO- UTI MÒVEL) PARA  
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DURANTE EVENTOS TEMPORÁRIOS 
PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POÇOS DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, E A EMPRESA 
_______________________. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  n°027-SMAGP/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  053/2026 

 
CONTRATANTE 

 

MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, CNPJ nº 18.629.840/0001-83, com sede no situado no Centro 

Administrativo Sebastião Navarro Vieira Filho - Av. Mansur Frayha - 1677, Bairro Bortolan, CEP: 
37704-355, na cidade de Poços de Caldas/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Cultura, Sr Luiz Fernando Gonçalves 

 

CONTRATADA 

 

_______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, com sede na Rua 

________________, n° ______, Bairro ___________, CEP ____________, em ________________ / 

________, neste ato, representada pelo Sr. _______________, brasileiro(a), __________(estado civil), 

portador do RG _______________ e CPF __________________, residente e domiciliado na Rua 

_______________, n° _________, Bairro ___________, CEP _____________, ____________(cidade)/ 

___________ (Estado). 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - 027-SMAGP/2026 -Val 

 
 48  de  67 



 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
   Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Departamento de Suprimentos 

 
A presente Contratação decorre da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N.027-SMAGP/2026, PROCESSO DE COMPRAS Nº 048/2026, efetuada com base nas nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETO MUNICIPAL nº 14.486, de 19 de março de 
2024, Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, e com as normas deste instrumento e demais 

normas legais atinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. Constitui objeto do presente prestação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA TIPO 
B (SUPORTE BÁSICO) E TIPO D ( SUPORTE AVANÇADO- UTI MÒVEL) PARA  ATENDIMENTO 
PRÉ-HOSPITALAR DURANTE EVENTOS TEMPORÁRIOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 

conforme descrito abaixo 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

DA HORA  R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

     

TOTAL POR EXTENSO:   

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

2.1.  O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura.  

2.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, por iguais e sucessivos períodos, desde que haja 

interesse da Administração, comprovação da vantajosidade, disponibilidade orçamentária e manutenção 

das condições de habilitação do contratado, observado o limite máximo de 10 (dez) anos, nos termos do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 14.486/2024.  

2.3. As prorrogações deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, devidamente justificado.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
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3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (............…)  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. A(s) despesa(s) será(ão) vinculada(s) pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº (s):  
02.18.01.13.122.0401.2874.3.3.90.39.00 - 1254 (fonte 1.500), 02.18.02.13.392.1301.2148. 3.3.90.39.00 - 
1283 (fonte 1.500), 02.18.02.13.392.1301.2946.3.3.90.39.00 – 1300 (fonte 1.500), 
02.10.03.23.695.2302.2185.3.3.90.39.00 – 666 (fonte 1.501), 02.10.04.23.695.2302.2185.3.3.90.39.00– 
683 (fonte 1.500), 02.13.03.22.661.2001.2621.3.3.90.39.00 – 1026 (fonte 1.500), 
02.13.02.20.608.2001.2619.3.3.90.39.00 – 996 (fonte 1.500), 02.11.03.27.812.2701.2208 3.3.90.39.00 – 
708 (fonte 1.500), 02.11.03.27.812.2701.2210 3.3.90.39.00 – 716 (fonte 1.500), 
02.11.03.27.812.2701.2209 3.3.90.39.00 – 714 (fonte 1.500), e  02.11.04.27.812.2701.2497.3.3.90.39.00 - 
726 (fonte 1.501), do exercício financeiro e dos exercícios subsequentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento definitivo do 

serviço pela unidade de destino dos mesmos, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente 

exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento. 

5.2. Os documentos exigidos para pagamento são: 

5.2.1. Certificado de Regularidade Fiscal - CRF do FGTS; 

5.2.2. Certidão de Regularidade Fiscal expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os tributos 

federais e à Divida Ativa da União por elas administrados, nos termos da Portaria MF nº 358/14; 

5.2.3. Prova de inexistência Fiscal inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 

2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

5.2.4. Nota Fiscal com discriminação do serviço efetivamente executado. 
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5.2.5. Se a empresa vencedora for do Município de Poços de Caldas, apresentar Certidão de Regularidade 

de Débito Municipal. 

5.3. Outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham correlação com o objeto, 

devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos respectivos prazos de validade. 

5.4. As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverão apresentar a cada 

pagamento. Declaração na forma de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

5.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

5.6. Nos termos do Decreto Municipal nº 14.375, de 29/09/2023 ao efetuar o pagamento pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, o MUNICÍPIO deverá proceder a retenção do Imposto de 

Renda e proventos de Qualquer Natureza, com base na Instrução Normativa RBF nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, com as alterações introduzidas pela IN RFB nº 2.345/2023. 

5.6.1. A forma e condições de retenção, bem como as hipóteses de execução de retenção, encontram-se 

disciplinadas no Decreto Municipal nº 14.375/2023.   

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

6.1. Na ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro, a empresa poderá realizar o pedido para 

restabelecer o equilíbrio acompanhado de documentos comprobatórios, conforme previsto no artigo 13 do 

Decreto Municipal no 14.065, de 15 de Agosto de 2022. 

6.2.  Para a solicitação do reajustamento em sentido geral do valor contratual, a data da proposta 

vencedora/ contratada é ____/____/_____, conforme documentos anexos ao processo. 

 

6.3. DO REAJUSTE 
 
6.3.1. “O(s) preço(s) contratual(is) permanecerá (ão) fixo(s) e inalteradas) pelo período  de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o Decreto Municipal 

nº 14.065. somente após esse período poderá ser aplicado o reajuste, limitado ao menor índice entre o 

IPCA ( Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) e o INPC ( Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), vigente à época da revisão” 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

7.1. O Município de Poços de Caldas enviará via e-mail a Ordem de Serviço ou instrumento equivalente 

após o recebimento da R.E. – Requisição de Empenho, pela Secretaria requisitante. 

7.2.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

7.2.1. A contratada deverá disponibilizar as ambulâncias de acordo com a demanda das Secretarias 

solicitantes, mediante ordem de fornecimento encaminhada com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

úteis da realização do evento, contendo a indicação expressa do local, da data e do horário de início e 

término dos serviços, observando-se o cronograma prévio estabelecido, bem como eventuais solicitações 

emergenciais.Cada ambulância deverá estar em perfeito estado de conservação, com revisão mecânica 

atualizada e higienização adequada para o atendimento ao público.  

7.2.2. As equipes deverão apresentar-se devidamente uniformizadas e identificadas, encontrando-se em 

condições físicas e técnicas adequadas para o pleno exercício das atividades de atendimento 

pré-hospitalar.  

7.2.3. Equipe Técnica:  

7.2.3.1. Tipo B: condutor socorrista e técnico de enfermagem;  

7.2.3.2. Tipo D: condutor socorrista, enfermeiro e médico;  

7.2.3.3. Todos os profissionais deverão possuir registro em conselho de classe quando aplicável e cursos 

atualizados em suporte básico ou avançado de vida.  

7.2.4. Fiscalização e Comunicação:  

7.2.4.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor designado da Administração;  

7.2.4.2. O contratado deverá manter comunicação direta com a coordenação do evento e com a rede 

hospitalar local;  

7.2.4.3. Ocorrências deverão ser registradas em ficha individual de atendimento e consolidadas em 

relatório final.  

7.2.5. Manutenção da Operacionalidade:  

7.2.5.1. Cabe ao contratado garantir o pleno funcionamento dos veículos e equipamentos durante todo o 

período de utilização; 

7.2.5.2. Em caso de pane, acidente ou falha técnica, o veículo deverá ser substituído imediatamente, sem 

interrupção do serviço;  

7.2.5.3. Todos os insumos deverão estar disponíveis em quantidade suficiente para o tempo de execução 

contratual.  
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7.2.6. Encerramento da Atividade:  

7.2.6.1. Ao final de cada evento, deverá ser entregue relatório detalhado contendo número de 

atendimentos, tipos de ocorrências e encaminhamentos realizados;  

7.3 SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
7.4.  REQUISITOS DAS AMBULÂNCIAS 

7.4.1.   Ambulância de Suporte Básico (Tipo B)  
7.4.1.1. Estrutura do Veículo  

a) Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco 

de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não 

classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o 

serviço de destino.  

b) Compartimento separado para paciente e equipe de saúde.  

c) Sistema de climatização e ventilação no compartimento do paciente.  

d) Iluminação interna adequada.  

e) Sinalização visual (giroflex) e sonora (sirenes) regulamentadas.  

f) Rádio comunicador e/ou telefone móvel para contato com a central de regulação.  

g) Extintor de incêndio em conformidade com a legislação vigente.  

h) As ambulâncias de suporte básico que realizam também ações de salvamento deverão conter o material 

mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó químico 

seco de 0,8 Kg, fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas, devendo contar, ainda com 

compartimento isolado para a sua guarda, garantindo um salão de atendimento às vítimas de, no mínimo, 8 

metros cúbicos.  

7.4.1.2. Equipamentos obrigatórios  

a) Maca retrátil com rodas e sistema de fixação.  

b) Cadeiras de rodas e cadeira de transporte dobrável.  

c) Prancha longa para imobilização de coluna.  

d) Pranchas curtas e imobilizadores de cabeça.  

e) Colares cervicais de diversos tamanhos.  

f) Dispositivo para oxigenoterapia: cilindro de oxigênio com manômetro, fluxômetro e umidificador.  

g) Máscaras de oxigênio adulto e pediátrica.  

h) Ressuscitador manual (Ambu) adulto, infantil e neonatal com máscaras. 

i) Aspirador portátil com sondas de aspiração.  
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j) Desfibrilador externo automático (DEA).  

k) Esfigmomanômetro adulto e infantil.  

l) Estetoscópio adulto e infantil. 

m) Termômetro clínico digital.  

n) Oxímetro de pulso.  

o) Lanternas clínicas.  

7.4.1.3. Materiais e Insumos de Atendimento  

a) Luvas de procedimento descartáveis.  

b) Máscaras cirúrgicas e máscaras N95.  

c) Aventais descartáveis.  

d) Toucas e protetores faciais.  

e) Álcool 70% e antissépticos.  

f) Gazes estéreis e ataduras.  

g) Esparadrapo, fita microporosa e curativos adesivos.  

h) Seringas e agulhas de diversos calibres. 

i) Solução fisiológica e cateteres venosos.  

j) Equipo de soro e equipos microgotas.  

k) Kits para parto emergencial.  

l) Kits para controle de hemorragia e imobilização.  

m) Material para limpeza e desinfecção da viatura.  

7.4.1.4. Equipe de Trabalho  

a) Motorista socorrista: habilitado categoria “D” ou superior, com curso de condução de veículos de 

emergência.  

b) Técnico de enfermagem: profissional habilitado, com registro ativo no COREN e capacitado em 

atendimento pré-hospitalar básico.  

7.4.1.5. Requisitos Operacionais  

a) Disponibilidade de operação durante todo o período contratado. 

b) Veículo e equipamentos em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva sob 

responsabilidade da contratada.  

c) Seguro do veículo e dos ocupantes.  

d) Substituição imediata do veículo em caso de pane ou impossibilidade de uso.  

7.4.1.6. Atendimento à Base Legal  
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a) Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 – Dispõe sobre infrações à legislação sanitária federal e 

estabelece as respectivas sanções.  

b) Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 

de Urgência e Emergência.  

c) NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde – Estabelece diretrizes 

básicas para a proteção da segurança e saúde dos trabalhadores de serviços de saúde.  

d) Veículos para Atendimento a Emergência Médica e Resgate – Define os requisitos de projeto, 

construção e desempenho para ambulâncias e veículos de resgate 

 

7.4.2.  Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D – UTI Móvel)  
7.4.2.1. Estrutura do Veículo  

a) Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto 

risco em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados 

médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários para esta função.  

b) Compartimento exclusivo para atendimento de pacientes, com espaço adequado para procedimentos 

médicos.  

c) Sistema de climatização e ventilação no compartimento do paciente. Iluminação interna adequada e 

direcionada para procedimentos.  

d) Tomadas elétricas (12V e 110V/220V) para funcionamento de equipamentos médico e) Sinalização 

visual (giroflex) e sonora (sirenes) regulamentadas.  

f) Sistema de comunicação (rádio e/ou telefone móvel).  

g) Extintor de incêndio em conformidade com a legislação vigente.  

7.4.2.2. Equipamentos Obrigatórios  

a) Maca retrátil com rodas e sistema de travamento.  

b) Cadeiras de transporte e cadeira de rodas dobrável.  

c) Prancha longa para imobilização de coluna.  

d) Colares cervicais de diversos tamanhos.  

e) Imobilizadores de cabeça e talas para membros.  

f) Oxigênio medicinal: cilindros fixos e portáteis, com manômetro, fluxômetro e umidificador.  

g) Ventilador mecânico portátil (adulto e pediátrico).  

h) Ressuscitador manual (Ambu) adulto, infantil e neonatal.  

i) Aspirador portátil de secreções elétrico e/ou a vácuo.  

j) Monitor multiparamétrico (pressão arterial, frequência cardíaca, oximetria e ECG).  
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k) Cardioversor/desfibrilador manual com pás adulto/pediátrica e registro gráfico. 

l) Bomba de infusão peristáltica ou de seringa.  

m) Esfigmomanômetro adulto, infantil e neonatal.  

n) Estetoscópio adulto e infantil.  

o) Termômetro clínico digital.  

p) Oxímetro de pulso adulto e infantil.  

q) Laringoscópio adulto e infantil com lâminas de diversos tamanhos.  

r) Tubos endotraqueais de diferentes calibres, com cuff e sem cuff.  

s) Máscaras laríngeas de diferentes tamanhos. 

t) Material para acesso venoso periférico e central.  

u) Material para punção intra óssea.  

v) Kit para parto emergencial.  

x) Kits para controle de hemorragia e trauma.  

w) Desfibrilador externo automático (DEA)  

7.4.2.3. Materiais e Insumos de Atendimento  

a) Luvas de procedimento e estéreis.  

b) Máscaras cirúrgicas e respiradores N95.  

c) Aventais, toucas e protetores faciais.  

d) Soluções antissépticas. e) Gazes, ataduras, compressas estéreis.  

f) Seringas e agulhas de diversos calibres.  

g) Cateteres periféricos e centrais.  

h) Equipos macro e microgotas.  

i) Soluções cristalóides (soro fisiológico, ringer lactato, glicose).  

j) Medicamentos de uso emergencial (lista conforme protocolos de APH).  

k) Material para intubação e ventilação avançada.  

l) Material para desinfecção e limpeza da viatura.  

7.4.2.4 Equipe de Trabalho  

a) Médico: habilitado, com registro ativo no CRM e capacitado em atendimento pré-hospitalar e 

emergências médicas.  

b) Enfermeiro: habilitado, com registro ativo no COREN e experiência em atendimento de urgência e 

emergência.  

c) Motorista socorrista: habilitado na categoria “D” ou superior, com curso de condução de veículos de 

emergência.  
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7.4.2.5. Requisitos Operacionais  

a) Ambulância disponível durante todo o período contratado.  

b) Veículo e equipamentos em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e corretiva sob 

responsabilidade da contratada.  

c) Seguro do veículo e de todos os ocupantes.  

d) Substituição imediata do veículo em caso de pane ou impossibilidade de uso.  

e) Atendimento conforme protocolos do Ministério da Saúde, ANVISA e Corpo de Bombeiro .  

7.4.2.6. Atendimento à Base Legal  

a) Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 – Dispõe sobre infrações à legislação sanitária federal e 

estabelece as respectivas sanções.  

b) Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 

de Urgência e Emergência.  

c) NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde – Estabelece diretrizes 

básicas para a proteção da segurança e saúde dos trabalhadores de serviços de saúde.  

d) Veículos para Atendimento a Emergência Médica e Resgate– Define os requisitos de projeto, construção 

e desempenho para ambulâncias e veículos de resgate.  

7.4.3. Exigência para a Prestação dos Serviços (fase de execução):  

7.4.3.1 A empresa vencedora deverá apresentar, no início da execução contratual, a relação nominal da 

equipe técnica a ser disponibilizada, contendo:  

a). Médicos (para as ambulâncias Tipo D)  

b). Enfermeiros,  

c). Técnicos de enfermagem,  

d). Condutores socorristas,  

e). Quando aplicável, deverá ser apresentada a comprovação de registro ativo nos respectivos Conselhos 

de Classe (CRM, COREN e CNH com curso específico para condutores de emergência).  

f). A relação da equipe poderá ser atualizada pela contratada durante a vigência do contrato, desde que 

mantidas as condições mínimas exigidas   

7.4.4. Garantia do bem ou serviço Para a presente contratação de serviços de ambulâncias Tipo B 

(Suporte Básico) e Tipo D (Suporte Avançado – UTI Móvel), não será exigida garantia formal do bem ou 

serviço, ficando a responsabilidade do contratado limitada à adequada prestação dos serviços, conforme 

especificações técnicas e normas aplicáveis, garantindo veículos e equipamentos em perfeitas condições 

de operação durante todo o período contratual 
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO. 
 

8.1.   Nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETO MUNICIPAL nº 14.486, de 19 de 
março de 2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. Os fiscais de contrato serão respectivamente:  

a) Secretaria Municipal de Turismo: Mitsuo Yoshioka- Matrícula 17615 e Luciana Almeida Bertozzi, – 

Matrícula 6795  

b) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Eduardo Vinhas Pereira – Matrícula 003053 e Deusdedit 

Rezende de Assis – Matrícula 19131  

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação: Alex Philippe Nunes Benites Alves – 

Matrícula 17.505  

d) Secretaria Municipal de Cultura: Raissa de Melo e Silva Ferreira – Matrícula 20524 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

9.1. Compete à CONTRATADA: 

  
9.1.1. Competirá à Contratada a admissão de motorista para o desempenho do serviço de qualidade 

igual ou superior contratado, correndo por conta desta todos os encargos necessários e demais 

exigências, das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza. 
9.1.2. A Contratada é responsável pela reposição imediata do equipamento por outro de qualidade 

igual ou superior, em caso de quebra do mesmo deverá substituir imediatamente sob pena de multa 

diária. 
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9.1.3. Executar o serviço conforme especificações no contrato, de modo a garantir sua plena 

execução, utilizando os equipamentos adequados e pessoal qualificado. 
9.1.4. TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DE MANUTENÇÃO GERAL DO VEÍCULO, PEÇAS 

DE REPOSIÇÃO, PNEUS, LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO, BEM COMO MOTORISTA E 

COMBUSTÍVEL, CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, ASSIM COMO AS 

DESPESAS E RESPONSABILIDADES PERANTE AS LEIS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS, 

FISCAIS E OUTRAS DE QUALQUER NATUREZA PROVENIENTES DESTE INSTRUMENTO. 
9.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a assumir responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos ou prejuízos materiais ou pessoais causados pela mesma, seus empregados ou 

prepostos ao contratante ou a terceiros. 
9.1.6. Todas as despesas e responsabilidades decorrentes da relação empregatícia entre a 

CONTRATADA e seus empregados perante as Leis Trabalhistas, Previdenciárias, Fiscais e de 

Acidente de Trabalho, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
9.1.7. Atender aos critérios da Administração para a execução do serviço e observar as normas 

constitucionais e especiais sobre o assunto, objeto deste contrato. 
9.1.8. Indicar, por escrito, um representante qualificado para, em seu nome, coordenar a execução do 

serviço, com poderes para deliberar sobre questões relacionadas com o presente Contrato. 
9.1.9. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com os preceitos 
legais que regulam a espécie. 
 
9.2. Compete à CONTRATANTE: 
 

9.2.1. Expedir a Ordem de Serviço e permitir que a Contratada execute o serviço no(s) dia(s) e 

horário(s) estabelecidos; 
9.2.2. Fiscalizar o serviço dentro do prazo contratual. 
9.2.3. Aplicar as penalidades cabíveis. 
9.2.4. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com os preceitos legais 

que regulam a espécie, através das vias judiciais comuns. 
9.2.5.  Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato; 
9.2.6. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela 

CONTRATADA; 
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9.2.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

nos veículos fornecidos, para que seja(m) substituído(s), reparado(s) ou corrigido(s); 

9.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.1. Aplicam-se, com relação às sanções administrativas, às normas contidas no CAPÍTULO XIV – DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do Decreto Municipal nº 14.486, de 19 de Março de 2024, além das 

seguintes disposições: 

10.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

10.2.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

10.3. Multa: 

10.3.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover o cancelamento da ata de registro por inexecução total ou parcial de suas cláusulas. 

10.3.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 

inexecução total do objeto. 

10.4.A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

10.5.Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.5.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

10.9. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
 

11.1. Constituição motivo para extinção da ata de registro de preços a violação ao disposto no artigo 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021: 

11.2. A extinção da presente ata de registro de preços poderá ser: 

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento de 

sua própria conduta; 

11.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por medição ou comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse  da Administração; 

11.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de Cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral judicial. 

11.3. Quando determinada por ato unilateral da Administração, a extinção deverá ser precedida de regular 

processo administrativo, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

11.4.As hipóteses de extinção da ata de registro de preços em decorrência de falha da administração estão 

definidas no artigo 125 do Decreto Municipal nº 14.486/2024 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Poços de Caldas/MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes a 
este contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais especial que seja. 
12.2. E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, para um só efeito 

 

Poços de Caldas, na data da última assinatura eletrônica 

 

 

_______________________________________________ 

 Luiz Fernando Gonçalves 

Secretário Municipal de Cultura  
    
 
 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - 027-SMAGP/2026 -Val 

 
 62  de  67 



 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 
   Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Departamento de Suprimentos 

 
ANEXO VI – MINUTA DE REQUERIMENTO E PLANILHA DE REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Ao 

Departamento de Suprimentos 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas/MG 

Ref: Contrato nº:_______/______ou Ata de Registro de Preços nº:_______/__________. 

Edital n°:______________________________ 

 

REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

__________________________________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° __________________________________________, com sede 

na Rua_________________________________________________________________ nº___________ 

Bairro_________________________, Cidade/UF__________________________, 

telefone____________________, e-mail________________________________, representada neste ato 

por seu representante legal o Sr.(a)_________________________________________________,  portador 

da Carteira de Identidade RG nº________________________ Órgão Expedidor/UF e CPF: 

nº_______________________________________________, residente e domiciliado na  

Rua____________________________________________________________________, nº_____, 

Bairro___________________________CEP_________________,Cidade/UF________________________

_______________,vem apresentar o pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, acompanhado de 

documentos comprobatórios, conforme previsto no Art. 13, do Decreto Municipal nº 14.065, de 15 de 

agosto de 2022. 

_________________________________ 

Assinatura: 
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​​A PLANILHA DO PEDIDO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ ACESSADA PELO 

SITE-  
​​ 

​​https://pocosdecaldas.mg.gov.br/transparencia/pedido-para-reequilibrio-economico-financeiro/ 
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ANEXO VII – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
(Valores expressos em Reais)  

 
 

CUSTOS VALOR 

(1) CUSTO DE MÃO-DE-OBRA R$ 

(1a) Salário total R$ 

(1b) Encargos Sociais R$ 

(1c) Benefícios R$ 

SUBTOTAL R$ 

 

CUSTOS VALOR 

(2) CUSTO COM MATERIAIS R$ 

(2a) Preço de Compra 1 R$ 

(2b) Preço de Compra 2 R$ 

(2c) Preço de Compra 3 R$ 

(2d) Preço de Compra 4 R$ 

SUBTOTAL R$ 

 

CUSTOS VALOR 
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(3) GASTOS COM IMPOSTOS R$ 

(3a) ISSQN  R$ 

(3b) ICMS R$ 

(3c) Gastos com Impostos 1 R$ 

(3d) Gastos com Impostos 2 R$ 

(3e) Gastos com Impostos 3 R$ 

SUBTOTAL R$ 

 

 

CUSTOS VALOR 

(4) GASTOS GERAIS R$ 

(4a) Gastos Gerais 1 R$ 

(4b) Gastos Gerais 2 R$ 

(4c) Gastos Gerais 3 R$ 

(4d) Gastos Gerais 4 R$ 

(4e) Gastos Gerais 5 R$ 

SUBTOTAL R$ 

 

 

LUCRO VALOR 
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(5) LUCRO R$ 

(5a) Lucros Gerais 1 R$ 

(5b) Lucros Gerais 2 R$ 

(5c) Lucros Gerais 3 R$ 

(5d) Lucros Gerais 4 R$ 

(5e) Lucros Gerais 5 R$ 

SUBTOTAL R$ 

 

 

VALOR TOTAL INICIAL 

 

OBS: A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE QUE TRATA ESTE ANEXO DEVERÁ SER 
APRESENTADA SOMENTE PELO LICITANTE VENCEDOR, COMO CONDIÇÃO DE ASSINATURA DO 
CONTRATO, E SERÁ UTILIZADA COMO REFERÊNCIA EM CASO DE EVENTUAL PEDIDO DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO CONTRATO 
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